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PROJETO DE LEI N° 265/2007

òr
Determina que a Rede Pública Municipal

de Saúde, tenha prazo estipulado parai o
atendimento direcionado ao idoso. '

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submeteiiríoç
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI;

Art. 1° - Fica estipulado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para
atendimentos emergenciais e de 07 (sete) dias para consultas clínicas e exames
médicos, direcionados aos idosos, realizados pela rede pública municipal de saúde.

Art. 2® - Entende-se por idoso, pessoas com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos do art.1°, da Lei Federal N° 10.741/2003 (Estatuto do
Idoso), e art. 2° da Lei Municipal N° 11.391/2005.

Art. 3® - O não cumprimento do disposto no art. 1° desta Lei sujeitará os
infratores às penalidades previstas no art. 58, da Lei Federal N.® 10.741/2003.

Art. 4° - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, atendendo os
princípios de responsabilidade social e moral estabelecidos pela mesma.
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Art. 5® - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, atendendo os
princípios de responsabilidade social e moral estabelecidos pela mesma.

Art. 6° - Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO; READOÇ^OSÊ PEREIRA CARNEIRO,
23 de outubro de 2007.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI W ZZ ^/07

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A inexistência de políticas direcionadas aos cidadãos com idade iguai ou
superior a 60 (sessenta) anos, fez com que muitas injustiças sociais e morais fossem
cometidas ao longo dos tempos, em todo o território brasileiro.

Felizmente, para mudar esta realidade, foi sancionada a Lei Federal N.°
10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, norma esta destinada a regular
e assegurar os direitos dos idosos, representando uma grande conquista social para
toda a nação.

Visando o bem estar destes cidadãos, esse estatuto vêm com o intuito de
assistir o idoso em todos os aspectos de sua vida, ou seja: na preservação de sua
saúde física e mental e no seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social,
dando sempre condições de liberdade e dignidade.

No caso específico deste projeto de lei, a finalidade é garantir atenção à
saiJde da pessoa idosa, atendendo-a de maneira preferencial e rápida. Já que nas
unidades de saúde da rede municipal, é fato e comum o agendamento de consultas
e exames com prazos muito longos, levando a pessoa a esperar meses por um
atendimento.

Se quando jovem é difícil aguardar por este atendimento, pensemos então
nos idosos, que muitas vezes moram sozinhos, sem ter alguém para os acompanhar
até o local do atendimento; falta-lhes condições físicas ou materiais para a
locomoção, além da discriminação e humilhação a que estão sujeitos.

Estipula-se assim, que o atendimento ao idoso realizado pela rede pública
municipal de saúde, seja efetuado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
para atendimentos emergencials e de 07 (sete) dias para consultas clínicas e
exames médicos, diminuindo o sofrimento físico e mental destes cidadãos.

Ressalte-se que o objetivo do presente projeto não é o de estabelecer
privilégios, já que o ideal seria que todos tivessem um encaminhamento rápido,
quanto ao seu tratamento de saúde. Mas de reconhecer a necessidade de um
atendimento prioritário para os idosos, que realmente precisam de tratamento
diferenciado. Lembrando que, não se trata apenas de exclusividade em guichês
próprios ou cadeiras confortáveis, mas de atendimento ágil para a solução eficaz
dos problemas de saúde dos idosos.

Assim, solicitamos que os senhores vereadores, assumam o compromisso
social a que se propõe o presente projeto, apoiando-nos para sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENARIQ
23 de outubro de 2007.

READOR EIRA CARNEIRO,
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Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte Súmula:

"Determina que a rede Pública Municipal de Saúde, tenha prazo estipulado
para o atendimento direcionado ao idoso".

Ao Excelentíssimo Senhor
Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

Ed/24

Atenciosamente

c/

SIDNEI JA



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.»
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1. b)
( ) Já transfonmado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idênticaa outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confonne documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARARECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAPROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d",do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objetode Iruiicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não induído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, i S de Outubro de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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n departamento df controle legislativo e
ARQUIVO histórico CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

( ) Não

( X) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO A PRF.IUDICIALIDADE:

(X) DEPENDE DA ANÁLISE DO PROCURADOR PARLAMENTAR,
TENDO EM VISTA AS LEIS 1230/1999, 1793/2004 EPROJETO DE LEI
62/2000.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 24 de outubro de 2007.

-

DIone Ciei Vaiério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico



LEI 1230
De 14 de junho de 1999

Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso, cria oConselho
Municipal do Idoso e dá outras providências.

II - na área de Saúde:

a) garantir assistência à pessoa idosa, através de campanhas de
promoção, proteção e recuperação do bem-estar físico e mental, em tr^alho
articulado com setores locais vinculados ao Sistema Único de Saúde - SUb,

b) adotar e aplicar, em nível local, normas do Ministério da Saúde
concernentes ao funcionamento de asilos e instituições similares, inclusive
hospitais que oferecem serviços geriátricos, fiscalizando a humanização de
atendimento e combate à existência de abrigos clandestinos,

o) estimular otreinamento de pessoal técnico e a integração de
equipes multiprofissionais gerontológicas eacooperação ampla dos órgãos de
saúde locais, estaduais e federais;

d) atuar junto aos órgãos da administração paraqueos concursos
públicos sejam abertos aos profissionais do campo gerontológico, especialmente
em serviços dedicados aos idosos;

e) colaborar na realização de estudos que permitam detectar o
caráter epidemiológico de doen^s peculiares ao idoso, visando as ações
preventivas, tratamento e reabilitação;

f) descentralizar osistema de cuidados ao idoso, dotando postos ou
centros de saúde da periferia, de profissionais aptos aos cuidados primários e
encaminhamentos necessários a serviços locais capacitados.

Art. 14. Para a aplicação dos objetivos da Política Municipal do
Idoso, coordenada pelo Conselho Municipal do Idoso, fica instituído oFundo
Municipal de Apoio à Política do Idoso - FUMAPI, órgão da Administração
Municipal, responsável pela gestão dos recursos destinados à cobertura de planos,
programas, projetos e promoções específicas deste setor.



S1® Cabe às Secretarias da Saúde e do Bem-Estar Social gerir o
Fundo Municipal de Apoio àPolítica do Idoso -FUMAPI. sob orientação econtrole
do Conselho Municipal do Idoso.

§2® Oorçamento do Fundo Municipal de Apoio àPolítica do Idoso
integrará oorçamento das Secretarias da Saúde eBem-Estar Social.

/«N T Th T ]SJ° 1 7 9
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DO MUNICÍPIO N" 830/2004 D© 1®de abril de 2004

Estabelece o Estatuto do Idoso, dispondo sobre a sua
Política Municipal e atendimento e dáoutras providências.

Art 4° Éobrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
poder público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, aefetivação do direito a
vida àsaúde, à alimentação, àeducação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, ao respeito e à convivência familiar e comunitana.

§ 2° Na área da saúde:

I-Aprevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por
meio de:

a) Cadastramento da população idosa em base territorial;

b) Atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;

c) Unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas
áreas de geriatria e gerontologia social;

d) Atendimento domiciliar, incluindo a internação,
para a população que dele necessitar e esteja
impossibilitada de se locomover, inclusive para
idosos abrigados e acolhidos por instituições
públicas, filantrópicas ou sem fins lucratívos e
eventualmente conveniadas com o poder público;

II - Garantir assistência à pessoa idosa, através de campanhas de
promoção, proteção e recuperação do bem estar físico e mental, em trabalho
articulado com setores locais;

f-fc gr» /li //> 4 Z-»/»/! <



III-Incumbe ao poder públicx) fornecer aos idosos, gratuitamente,
medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como próteses, ortenses
e outros recursos relativos ao tratamento, habilitaçao ou reabilitaçao,

IV -É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela
cobrança de valores diferenciados em razão de sua idade;

V-Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante
terão atendimento especializado e o idoso internado ou ®
direito a acompanhante, em tempo integral. Cabera ao „
responsável pelo tratamento conceder autorizaçao para oacompanhamento do idoso,
OU justificá-la por escrito;

VI -Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é
assegurado odireito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado rnais
favorável Não estando em condições de proceder aopção, esta sera feita pelo
curador, quando for interditado; pelos familiares, quando oidoso nao tiver curador ou
não for encontrado, ou pelo próprio médico;

VII - Estimular o treinamento de pessoal técnico e a integração de
equipes multiprofissionais gerontológicas eacooperação ampla dos órgãos de saúde
locais, estaduais e federais;

VIU - Descentralizar o sistema de cuidados ao idoso, dotando postos ou
centros de saúde da periferia, de profissionais aptos aos cuidados primános e
encaminhamentos necessários a serviços locais capacitados.
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PROJETO DE LEI N°.

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
ATENDIMENTO PREFERENCIAL A DEFICIENTES
FÍSICOS, IDOSOS, E GESTANTES NOS HOSPITAIS
MUNICIPAIS".

No uso das atribuições que nos confere o Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica instituído no âmbito do Município de Campo Mourão, o
atendimento preferencial a deficientes físicos, idosos e gestantes
nos hospitais municipais.

§ 1® - Os hospitais deverão instalar guiches específicos para o atendimento
das pessoas citadas neste artigo.
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§ 2° - Deverá constar na ficha de atendimento desses pacientes a sua
condição de deficientes, idosos e gestantes.

Art. 2.° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotação orçamentária própria.

Art. 3.° - O Executivo Municipal poderá celebrar convênios e/ou termos de
cooperação que se fizerem necessários à execução desta Lei.

Art. 4.® - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação, que
estabelecerá as condições e critérios necessários para a aplicação
e execução desta.

Art. 5.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, 18 de abril de 2000.

PATENDIMENTO/CAO.

GILBERTO DE SOUZA
Vereador
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Os hospitais municipais têm por dever atender de forma
preferencial a deficientes físicos, idosos e gestantes por serem pessoas que
merecem respeito e consideração.

A agindo desta forma trazemos um alento, a uma camada
da população que, às vezes, passam por situações constrangedoras em uma
sociedade bastante egotista e egocêntrica. E assim, conseguimos tratar de
forma mais humana esta parte da população, é o mínimo que podemos fazer.

Peço aos nobres vereadores, que apoiem este projeto.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 18 de abril
de 2000.

PATENDiMENTO/CAO.

^GILB^TO DE SOUZA
Vereador



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não ejãste súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA;

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1,'a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOSQUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposiçãofere o artigo 151, § 2®, inciso I,do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição emtramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

Campo Mourão. 10 de maio de 2000.

Departamentojáe Assuntos Legislativos
Jahi/M^ins de Lima Filho

estagiário
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Parecer jurídico preliminar.

Projeto de Lei n'

Aütor(es) {

Conforme determina o artigo 102, do Regimento Interno desta Casa de

Leis, somente serão recebidas pelo Presidente as proposições redigidas com

clareza e observância da técnica legislativa, em conformidade com a
Constituição, com a Lei Orgânica do Município e com este Regimento.

^alisando a Lei n° 1252/99 verificamos que, nos termos do art.
3< Y^,amatéria do Projeto ora em apreço trata-se de

pro^ama de Secretaria Municipal, constando, pois, de suas atribuições.

Neste particular, o Art. 30, da Lei Orgânica Municipal dispõe que;

Art 30 - A iniciativa das leis complementares e
ordinárias, caberá a qualquer Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos.

§ 1" - São de iniciativa privativa do prefeito
Municipal, as leis que disponham sobre:

I - criação, organização e alteração da guarda
municipal;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos
municipais;

III - servidores públicos municipais, seu regime
jurídico e provimento de cargos;
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^ J Asscssoría Jurídica
- criação, esUnturação e atribuições das Secretarias

/ e órgãos da administraçãopública;

V - plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamento anual"

Assim, pois, com fundamento nos argumentos e constatações acima
expostos, verificamos que o Projeto em epígrafe não encontra-se apto a
tramitar, razão pela qual, nos termos do art. 151, §2°, II, "a", "b" e "c", somos
pela devolução do mesmo ao autor.

Salvo melhor juízo, é o nosso parecer.

Campo Mourão, Ly^^/íÀ) de 2.000.

uréliM^iáoentmi
AssessoriafOurUOca



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA

Rua pTancisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 640/00 PROJETO DE LEI N° 62/00

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 1

1

1 1
-

1

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: ^ 7 ' SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 1—=-

PUBLICAÇÃO: /_—- ARQUIVAMENTO: 9 / 6

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuqucrciuc. 1488 - Telefax (44') 3523-23.30 -C]^ 87302-220 - Cx. Poslal 450
C.N.P.J 79.809.772/0001-14

e-mail: legislalivotnuHÍcit)al@c;»naracm.com.br
www.camar;>cni.com-hr

AO DAL
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•"o.
PARECER N". 163/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N®. 225/2007
or li\ /<3^

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento IntCTno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Determina que a Rede Pública Municipal de Saúde, tenha prazo estipulado

para o atendimento direcionado ao idoso". É o Projeto de Lei n®. 225/2007, exposto em

06 (seis) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n®. 225/2007, estamos diante de uma situação similar à

outra já apreciada nesta Casa de Leis, o Projeto de Lei ora proposto tem por finalidade

atender idosos em Rede Pública Municipal de Saúde, com prazos estipulados, ou seja,

24 (vinte e quatro) horas para atendimentos emergenciais e 07 (sete) dias para consultas

ciínícas e exames médicos, para idosos, estes considerados iguais ou acima de 60

(sessenta) anos de idade.

O referido Projeto de Lei faz menção ao Estatuto do Idoso n°. 10.741/2003 e

Lei Municipal n°. 11.391/2005, que ambas as legislações tratam de atendimento especial

ao idoso que obrigatoriamente deverão ser atendidos pela Secretaria de Saúde do

Município, conforme redigido na redação do Projeto de Lei em tela, fica verificado,

então, dispositivos legais para o entendimento.



A

É o que me compete conduzir à apreciação da Comissão de Legislação e

Redação, face às normas constantes do inciso 1, do artigo 39 do Regimento Interno,

ressaltando que a proposição em análise está subscrita apenas pelo Vereador Sidnei de

Souza Jardim.

Campo Mourão, 01 de Novembro de 2007.

GíOY •MARTINS

Assessor Jurídico

OAB/PR-31.312

PCiDHR lEGlSlATiVO MOURAO

Cenpo tó=uíâo, J}L^
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PROJETO DE LEI N" 225/2007

AUTORLV DO VEREADOR SD>NEI DE SOUZA JARDIM

RELATOR - ROOUE DE FREITAS

RELATORIO

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n° 225/2007,
protocolado sob n° 2773/2007 de 24 de outubro de 2007, que, "DETERMINAR QUE A
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PAREAO
ATENDIMENTO DIRECIONADO AO IDOSO."

VOTO DO RELATOR

Após análise do Projeto verificamos que o mesmo conflita com o artigo 30 no seu
inciso IV da Lei Orgânica Municipal, e a presente matéria já encontra-se contemplada na Lei
1793/2004, Isso posto, apresento parecer CONTRÁRIO à tramitação da matéria.

SALA DAS SESSÕES, Campo Mourão -Pr, 29 de r^>^bro|de 2007.

/LQ

^EMIR FRANCO DE LIMA
// Presidente

C t)

REITAS

relator
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PROTOCOLO N® 2773/2007 DATA: 24/OUTUBRO/2007.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N« 225/2007

DETERMINAR QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, TENHA
PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO IDOSO.

'Her/zSfiW Pí/c ///? s
ff/V (D3//2AãOO?-

AUTORIA VEREADOR SIPNEI DE SOUZA JARDIM.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

ENVIADO ÀS COMISSÕES: ( .
- COA^T'

FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA.

1^ Discussão e Votação Kfr/^,/iDõ
2^ Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final

Promulgada

LEI N® Sancionada

Publicada no Õrgão Oficial N®

Em
ü± J2

Em

Em 0. U 'ó2VD'-h
Em

Em

Em

Em

Em
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PODEB LEGiSLÂTlVO DE CAMPO MOURÃO
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PROTOCQUSTA

ti

PROJETO DE LEI H" 225/2007 (ü j
òr

Determina que a Rede Pública MuniciDal
de Saúde, tenha prazo estipulado par^t o
atendimento direcionado ao idoso.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° - Fica estipulado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para
atendimentos emergenciais e de 07 (sete) dias para consultas clínicas e exames
médicos, direcionados aos idosos, realizados pela rede pública municipal de saúde.

Art. 2° - Entende-se por idoso, pessoas com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos do art.1° da Lei Federal N° 10.741/2003 (Estatuto do
Idoso), e art. 2° da Lei Municipal N° 11.391/2005.

Art. 3° - O não cumprimento do disposto no art. 1° desta Lei sujeitará os
infratores às penalidades previstas no art. 58, da Lei Federal H ° 10.741/2003.

Art. 4° - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, atendendo os
princípios de responsabilidade social e moral estabelecidos pela mesma.
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Veiéacor Sicine; JatdiUi

Bancada do PPS

Art. 5® - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, atendendo os
princípios de responsabilidade social e moral estabelecidos pela mesma.

Art. 6® - Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO^ READOÇ^OSÊ PEREIRA CARNEIRO,
23 de outubro de 2007.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislatÍvomunÍcipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador Sidnei Jardim

Bancada do PPS

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 2 ^ ^/07

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A inexistência de políticas direcionadas aos cidadãos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, fez com que muitas Injustiças sociais e morais fossem
cometidas ao longo dos tempos, em todo o território brasileiro.

Felizmente, para mudar esta realidade, foi sancionada a Lei Federal N.°
10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, norma esta destinada a regular
e assegurar os direitos dos idosos, representando uma grande conquista social para
toda a nação.

Visando o bem estar destes cidadãos, esse estatuto vêm com o intuito de
assistir o idoso em todos os aspectos de sua vida, ou seja: na preservação de sua
saúde física e mental e no seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social,
dando sempre condições de liberdade e dignidade.

No caso específico deste projeto de lei, a finalidade é garantir atenção à
saúde da pessoa idosa, atendendo-a de maneira preferencial e rápida. Já que nas
unidades de saúde da rede municipal, é fato e comum o agendamento de consultas
e exames com prazos muito longos, levando a pessoa a esperar meses por um
atendimento.

Se quando jovem é difícil aguardar por este atendimento, pensemos então
nos idosos, que muitas vezes moram sozinhos, sem ter alguém para os acompanhar
até o local do atendimento; falta-lhes condições físicas ou materiais para a
locomoção, além da discriminação e humilhação a que estão sujeitos.

Estipula-se assim, que o atendimento ao idoso realizado pela rede pública
municipal de saúde, seja efetuado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
para atendimentos emergenciais e de 07 (sete) dias para consultas clínicas e
exames médicos, diminuindo o sofrimento físico e mental destes cidadãos.

Ressalte-se que o objetivo do presente projeto não é o de estabelecer
privilégios, já que o ideal seria que todos tivessem um encaminhamento rápido,
quanto ao seu tratamento de saúde. Mas de reconhecer a necessidade de um
atendimento prioritário para os idosos, que realmente precisam de tratamento
diferenciado. Lembrando que, não se trata apenas de exclusividade em guichês
próprios ou cadeiras confortáveis, mas de atendimento ágil para a solução eficaz
dos problemas de saúde dos idosos.

Assim, solicitamos que os senhores vereadores, assumam o compromisso
social a que se propõe o presente projeto, apoiando-nos para sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENARIQ
23 de outubro de 2007.

READO

SIDÍiEKJARpiM
Vereador

SE PEREIRA CARNEIRO,
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Campo Mourào, 16 de outubro de 2007.

PODER LEGISLATIVO DE ÇAMPO MOURÀO
Protocolo MS
Campo Moufão,lL/_E]^ Horas K:

pROToeaLiâTA

Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte Súmula:

"Determina que a rede Pública Municipal de Saúde, tenha prazo estipulado
para o atendimento direcionado ao idoso".

Ao Excelentíssimo Senhor
Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta. '

Ed/24

Atenciosamente.

c/

SIDNEI JA



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assur}to.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em an^o.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idênticaa outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, indso VI)confonne documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
°

(em anexo) - art. 151, § 2°, indso II, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, Inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não induído no Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, iS de Outubro de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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DEPARTAMENTO DE CONI ROLE I.ECÍ1S1,AI IVO l- ARQUIVO IIIS TORICO

Q departamento de controle legislativo E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL PISPONÍVEL SORRE AMATÉRIA:

( ) Não

{ X) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

íXí DEPENDE DA ANÁLISE DO PROCURADOR PARLAMENTAR,
TENDO ENl VISTA AS LEIS 1230/1999, 1793/2004 EPROJETO DE LEI
62/2000.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão. 24 de outubro de 2007.

—

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico



LEI N" 12 3 0
De 14 de junho de 1999

Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso, cria oConselho
Municipal do Idoso e dá outras providências.

II - na área de Saúde:

a) garantir assistência à pessoa idosa, através de campanhas de
promoção, proteção e recuperação do bem-estar físico emental, em trabalho
articulado com setores locais vinculados ao Sistema Unico de Saúde - SUS;

b) adotar e aplicar, em nível local, normas do Ministério da Saúde
concernentes ao funcionamento de asilos e instituições similares, inclusiN^
hospitais que oferecem serviços geriátricos, fiscalizando a humanização de
atendimento e combate à existência de abrigos clandestinos,

c) estimular otreinamento de pessoal técnico e a integração de
equipes multiprofissionais gerontológicas eacooperação ampla dos órgãos de
saúde locais, estaduais e federais;

d) atuar junto aos órgãos da administração para que os concursos
públicos sejam abertos aos profissionais do campo gerontológico, especialmente
em serviços dedicados aos idosos;

e) colaborar na realização de estudos que permitam detectar o
caráter epidemiológico de doen^s peculiares ao idoso, visando as ações
preventivas, tratamento e reabilitação;

f) descentralizar osistema de cuidados ao idoso, dotando postos ou
centros de saúde da periferia, de profissionais aptos aos cuidados primários e
encaminhamentos necessários a serviços locais capacitados.

Art. 14. Para a aplicação dos objetivos da Política Municipal do
Idoso, coordenada pelo Conselho Municipal do Idoso, fica instituído oFundo
Municipal de Apoio à Política do Idoso - FUMAPI, órgão da Administração
Municipal, responsável pela gestão dos recursos destinados à cobertura de planos,
programas, projetos e promoções específicas deste setor.



6 1® Cabe às Secretarias da Saúde e do Bem-Estar Social gerir o
Fundo Municipal de Apoio àPolítica do Idoso -FUMAPI, sob orientação econtrole
do Conselino Municipal do Idoso.

§2® Oorçamento do Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso
integrará oorçamento das Secretarias da Saúde eBem-Estar Social.

i T rj T ]SjO 170^
PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL | ^ ^

DO MUNICÍPIO N° 830/2004 De 1° de abril de 2004

Estabelece o Estatuto do Idoso, dispondo sobre a sua
Política Municipal e atendimento e dáoutras providências.

Art. 4° Éobrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
poder público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito a
vida à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, ao respeito e à convivência familiar e comunitana.

§ 2® Naárea da saúde:

I-Aprevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por
meio de:

a) Cadastramento da população idosa em base territorial;

b) Atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;

o) Unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas
áreas de geriatria e gerontologia social;

d) Atendimento domiciliar, incluindo a internação,
para a população que dele necessitar e esteja
impossibilitada de se locomover, inclusive para
idosos abrigados e acolhidos por instituições
públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e
eventualmente conveniadas com o poder público;

II - Garantir assistência à pessoa idosa, através de campanhas de
promoção, proteção e recuperação do bem estar físico e mental, em trabalho
articulado com setores locais;

t //í 4 4



III - Incumbe ao poder público fornecer aos idosos, gratuitamente,
medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim (^mo_ próteses, órtenses
e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitaçao,

IV -É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela
cobrança de valores diferenciados em razão de sua idade;

V-Os idosos portadores de deficiênda ou com limitação incapacitante
terão atendimento especializado eoidoso internado ou em observação éassegurado
direito a acompanhante, em tempo integral. Caberá ao profissional de ®
responsável pelo tratamento conceder autorização para oacompanhamento do idoso,
ou justificá-la por escrito;

VI -Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é
assegurado odireito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado rnais
favorável. Não estando em condições de proceder à opção esta sera feita
curador, quando for interditado; pelos familiares, quando oidoso nao tiver curador ou
não for encontrado, ou pelo próprio médico;

VII - Estimular o treinamento de pessoal técnico e a integração de
equipes multiprofissionais gerontológicas eacooperação ampla dos órgãos de saúde
locais, estaduais e federais;

VIU - Descentralizar o sistema de cuidados ao idoso, dotando postos ou
centros de saúde da periferia, de profissionais aptos aos cuidados primários e

^ encaminhamentos necessários a serviços locais capacitados.
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PROJETO PE LEI N°.

CONTRARIO À TRAMITAÇÃO
DÊ-SE CIÊNCIA AO AUTOR

f crb /

4^.
PRÊSIOÊNTE

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
ATENDIMENTO PREFERENCIAL A DEFICIENTES
FÍSICOS, IDOSOS, E GESTANTES NOS HOSPITAIS
MUNICIPAIS".

No uso das atribuições que nos confere o Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei;

Art. 1° - Fica instituído no âmbito do Município de Campo Mourão, o
atendimento preferencial a deficientes físicos, idosos e gestantes
nos hospitais municipais.

§ 1® - Os hospitais deverão Instalar guiches específicos para o atendimento
das pessoas citadas neste artigo.
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§ 2® - Deverá constar na ficha de atendimento desses pacientes a sua
condição de deficientes, idosos e gestantes.

Art. 2.° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotação orçamentária própria.

Art. 3.° - O Executivo Municipal poderá celebrar convênios e/ou termos de
cooperação que se fizerem necessários á execução desta Lei.

Art. 4.® - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação, que

^ estabelecerá as condições e critérios necessários para a aplicação
e execução desta.

Art. 5.® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

PLENÁRrO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 18 de abril de 2000.

PATENDIMENTOfCAO.

^ GILBERTO DE SOUZA
Vereador
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Os hospitais municipais têm por dever atender de forma
preferencial a deficientes físicos, idosos e gestantes por serem pessoas que
merecem respeito e consideração.

A agindo desta forma trazemos um alento, a uma camada
da população que, às vezes, passam por situações constrangedoras em uma
sociedade bastante egotista e egocêntrica. E assim, conseguimos tratar de
forma mais humana esta parte da população, é o mínimo que podemos fazer.

Peço aos nobres vereadores, que apoiem este projeto.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, 18 de abril
de 2000.

PATENDIMENTO/CAO.

GILBERTO DE SOUZA

Vereador



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

^ ( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l.'a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artjgo 167, Inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I., poisnão está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso 11, alínea"e", do R.l.

Campo Mourão, 10 de maio de 2000.

Departamenio^e Assuntos Legislativos
JahifM^ins de Lima Filho

' ' estagiário
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Parecer jurídico preliminar.

Projeto de Lei n

Autor(es)_

Conforme determina o artigo 102, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, somente serão recebidas pelo Presidente as proposições redigidas com

clareza e observância da técnica legislativa, em conformidade com a
Constituição, com a Lei Orgânica do Município e com este Regimento.

lalisando a Lei n° 1252/99 verifícainos que, nos tennos do art.
, a matéria do Projeto ora em apreço trata-se de

A^ali

programa de Secretaria Municipal, constando, pois, de suas atribuições.

Neste particular, o Art. 30, da Lei Orgânica Municipal dispõe que;

Art 30 - A iniciativa das leis complementares e
ordinárias, caberá a qualquer Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos.

§ 1*^ - São de iniciativa privativa do prefeito
Municipal, as leis que disponham sobre:

I - criação, organização e alteração da guarda
municipal;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos
municipais;

III - servidores públicos municipais, seu regime
jurídico e provimento de cargos;
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estruturação e atribuições das Secretarias
f e órgãos da administração pública:

V - plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e
orçamento anual."

C.G.C.(M.F)79.:

^ J Asscssorú
- criação, esír

Assim, pois, com fundamento nos argumentos e constatações acima
expostos, verificamos que o Projeto em epígrafe não encontra-se apto a
tramitar, razão pela qual, nos termos do art. 151, §2°, II, "a", "b" e "c", somos
pela devolução do mesmo ao autor.

Salvo melhor juízo, é o nosso parecer.

Campo Mourão, \ /ú de 2.000.

O/AuréliO/riácéntmi
Assessoríirjuríiuca
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PROTOCOLO N° 640/00 PROJETO DE LEI N° 62/00

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1

1 1

-

! 1

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: 7 SANCÃO/PROMULGAÇÃO: /^=-

PUBLICAÇÃO: / — ARQUIVAMENTO: ^ / 6 l<30P0

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO
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AO DAL

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N". 163/2007
'Ow

Ref.: PROJETO DE LEI N° 225/2007
or /^t /<3^

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Determina que a Rede Pública Municipal de Saúde, tenha prazo estipulado

para o atendimento direcionado ao idoso". E o Projeto de Lei n®. 225/2007, exposto em

06 (seis) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n®. 225/2007, estamos diante de uma situação similar à

outra já apreciada nesta Casa de Leis, o Projeto de Lei ora proposto tem por finalidade

atender idosos em Rede Pública Municipal de Saúde, com prazos estipulados, ou seja,

24 (vinte e quatro) horas para atendimentos emergenciais e 07 (sete) dias para consultas

cHnicas e exames médicos, para idosos, estes considerados iguais ou acima de 60

(sessenta) anos de idade.

O referido Projeto de Lei faz menção ao Estatuto do Idoso n®. 10.741/2003 e

Lei Municipal n®. 11.391/2005, que ambas as legislações tratam de atendimento especial

ao idoso que obrigatoriamente deverão ser atendidos pela Secretaria de Saúde do

Município, conforme redigido na redação do Projeto de Lei em tela, fica verificado,

então, dispositivos legais para o entendimento.



» '.f

É o que me compete conduzir à apreciação da Comissão de Legislação é

Redação, face às normas constantes do inciso 1, do artigo 39 do Regimento Interno,

ressaltando que a proposição em análise está subscrita apenas pelo Vereador Sidnei de

Souza Jardim.

Campo Mourão, 01 de Novembro de 2007.

GlOVi MARTINS

Assessor Jurídico

OAB/PR-31.312

PODER l£©lSLAWO MOURÃO
PtOÍOOilUÍÍ? iljr
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Vereador ROQUE DE FREITAS vereador r<)mictld"rciUis!f'/!c;iin:irau».i;uni.bi' Bancada do PMDB

PROJETO DE LEI N" 225/2007

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEl DE SOUZA JARDIM

RELATOR - ROOUE DE FREITAS

RELATORIO

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n° 225/2007,
protocolado sob n" 2773/2007 de 24 de outubro de 2007, que, "DETERMINAR QUE A
REDE PÚBLICA MUNICIPALDE SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PAREA O
ATENDIMENTO DIRECIONADO AO IDOSO."

VOTO DO RELATOR

Após análise do Projeto verificamos que o mesmo conflita com o artigo 30 no seu
inciso IV da Lei Orgânica Municipal, e a presente matéria já encontra-se contemplada na Lei
1793/2004. Isso posto, apresento parecer CONTRÁRIO à tramitação damatéria.

SALA DAS SESSÕES, Campo Mourão - Pr, 29de i 'embrq de2007.

AJÍEMIR FRANCO DE LIMA
// Presidente

flQ C

OOBEnl^RE:ITAS

relator



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua P'rancisco ÁlbuQueraue, 1488 - Telelax ('(>xx44'> 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-niail:leaislaliVQmunicioal@camaracin.com.hr - www rjimnrnriTi mm hr

Deparüimcnto dc Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N» 2773/2007 PROJETO DE LEI N® 225/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

05 11 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

Í<(ÍLinà, APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERACOE ADMINISTRSÇÃa



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Rocpie

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes


